
Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 25 de janeiro de 20224

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** ADIAMENTO ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 230/2021 (PMP 10808/2021)
Comunicamos o adiamento “sine die” da 
licitação supra que cuida de “aquisição de 
materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção e revitalização dos equipamentos 
públicos, pelo período de 12 meses”, para 
análise da impugnação interposta pela 
empresa DMP Equipamentos Ltda (via sistema 
BNC) e questionamentos recebidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
CONVOCAÇÃO

Convocamos a comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos, situado na Rua 
Deputado Claro César, nº 30, centro, o 
candidato nominado a seguir, munido da 
seguinte documentação, em original e cópia:
01 - Comprovante de votação da última eleição 
ou Certidão de Quitação Eleitoral;
02 - Carteira de Identidade (RG);
03 - CPF;
04 - Cartão do PIS/PASEP;
05 - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS;
06 - Certidão de Casamento ou Certidão de 
Nascimento (solteiro);
07 - Certificado de reservista (sexo masculino);
08 - Comprovante de escolaridade conforme 
exigido no edital do concurso;
09 - Comprovante de experiência conforme 
exigido no edital do concurso;
10 - Atestado de Antecedentes Criminais;
11 - Comprovante de residência;
12 - 01 (uma) foto 3 x 4 colorida (recente);
13 - Se possuir dependentes – Certidão de 
Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 
Caderneta de Vacinação (dos filhos de 0 a 5 
anos); Declaração de Escolaridade (dos filhos 
de 6 a 14 anos).;

DIRETOR DE ESCOLA

Dia 28/01/2022 às 14h:

5º PCD ALECSANDRO GONÇALVES SANTOS

77º HELOISA MOREIRA

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 6.120, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 

Regulamenta a Lei nº 6.508, de 14 de janeiro 
de 2022, que dispõe sobre o rateio de valores 
residuais de recursos do FUNDEB aos 
profissionais de funções de apoio técnico, 
administrativo ou operacional da educação 
básica da rede municipal de ensino, na forma 
que especifica.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes 
da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, 
alterada pela Lei nº 14.276, de 27 de dezembro 
de 2021;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 
nº 6.508, de 14 de janeiro de 2022.
D E C R E T A: 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal 
nº 6.508, de 14 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a concessão, em caráter excepcional, do 
Abono-FUNDEB, aos profissionais de funções 
de apoio técnico, administrativo ou operacional 
da educação básica vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprimento do 
disposto no inc. XI do art. 212-A da Constituição 
Federal. 
Parágrafo único. O valor global destinado 
ao pagamento do Abono-FUNDEB será de 
R$2.901.723,19 (dois milhões, novecentos e um 
mil, setecentos e vinte e três reais e dezenove 
centavos). 

Art. 2º Poderão receber o abono previsto no art. 
1º deste Decreto os seguintes servidores, desde 
que em efetivo exercício: 
I- profissionais de funções de apoio técnico, 
administrativo ou operacional, em efetivo 
exercício nas redes de ensino de educação 
básica.
§ 1º Não fazem jus ao abono:
 I - os estagiários da rede oficial de ensino; 
II - os servidores que tenham frequência 
individual inferior a 2/3 (dois terços) dos dias 
de efetivo exercício, durante os períodos de 
apuração previstos no art. 3° deste Decreto;
III- os funcionários de empresas terceirizadas e 
Organização da Sociedade Civil (OSC).
§ 2º Considera-se como de efetivo exercício, 
para os fins do item II do § 1º deste artigo, os 
dias do período de apuração em que o servidor 
tenha exercido regularmente suas funções.

Art. 3º A aferição da frequência e da carga 
horária semanal do servidor, para fins de 
pagamento do Abono-FUNDEB, considerará 
os períodos de apuração compreendidos entre: 
I - os meses de janeiro a dezembro de 2021, 
para o pagamento do abono; 
Parágrafo único - A concessão do Abono-
FUNDEB ao servidor ingressante no serviço 
público durante o exercício de 2021 será 
proporcional aos dias de efetivo exercício na 
rede municipal e considerará, para aferição da 
frequência, o período compreendido entre a 
data de ingresso na rede municipal até o mês 
de dezembro de 2021.

Art. 4º O valor do Abono- FUNDEB a ser pago 
aos servidores a que se refere o art. 2º da Lei 
Municipal nº 6.508, de 14 de janeiro de 2022, 
observado o disposto no “caput” do art. 1º, arts. 
3º e  4º da referida Lei, será obtido da seguinte 
forma: 
I - a partir do valor-hora do abono, definido nos 
termos do § 1º deste artigo; 
II - o valor-hora do abono de que trata o inc. 
I deste artigo será multiplicado pela carga 
horária média semanal atribuída ao servidor no 
exercício de 2021;
III - o produto da multiplicação do valor-hora do 

abono e da carga horária de que trata o 
inciso II deste artigo será ponderado pelos 
percentuais do Abono- FUNDEB referidos no 
Anexo Único que faz parte integrante deste 
Decreto, correspondentes à pontuação obtida 
pelo servidor de acordo com a sua frequência 
individual, nos termos do parágrafo único do art. 
3º, e art. 6º da Lei Municipal nº 6.508, de 14 de 
janeiro de 2022. 
Parágrafo único. O valor-hora do abono previsto 
no inc. I deste artigo será calculado dividindo-
se o montante global a que se refere o § 1º 
do art. 1º deste decreto pela somatória das 
médias semanais, no exercício de 2021, de dias 
trabalhados dos servidores a que se refere o art. 
2º deste Decreto. 

Art. 5º O Abono FUNDEB será pago em parcela 
única, até o último dia útil de janeiro e será feito, 
observados os critérios estabelecidos no Anexo 
Único deste Decreto. 

Art. 6º As despesas decorrentes deste decreto 
correrão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente, vinculadas 
à conta municipal do FUNDEB. 

Art. 7º O Secretário Municipal de Educação 
poderá editar normas complementares 
necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Pindamonhangaba, 20 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária de Educação

Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 
20 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO

Decreto nº 6.120, de 20 de janeiro de 2022 

Faz jus às porcentagens abaixo descritas o servidor 
com matrícula na rede municipal de ensino: 
Frequência entre 230 a 250 dias: 100% 
Frequência entre 209 a 229 dias: 80% 
Frequência entre 189 a 208 dias: 60% 
Frequência entre 166 a 188 dias: 40% 

· Valores por cargo:

CARGOS VALOR
Assessor, Assistente Social, 
Diretoras de Departamento, 
Encarregado de Setor, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, 
Oficial de Administração, 
Professor Readaptado, Psicólogo

3.300,00

Agente de Organização Escolar, 
Almoxarife, Atendente, Auxiliar 
de Classe, Auxiliar de Escritório, 
Carpinteiro, Escriturário, Secretário 
de Escola, Técnica de Nutrição

3.000,00

Ajudante, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Auxiliar de Trabalho 
Social, Motorista, Operador de 
Computador, Padeiro

2.800,00

Foi utilizado o salário bruto dos cargos para o 
cálculo dos valores;

Para os servidores ingressantes na rede a partir 
de 18 de outubro não se aplica os critérios 
acima. Fica determinado o valor mínimo de 
participação de 30%.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital de Convocação à Assembleia Geral Ordinária, a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE PINDAMONHANGABA – ACIP, CNPJ 45.223.534/0001-15, conforme prevê seu 
Estatuto (Capítulo XII – Das Assembleias Gerais, artigo 37) CONVOCA todos os seus associados 
quites com a tesouraria da entidade, a) para eventual distribuição de títulos e troféus a associados 
ou entidades; b) relato geral de todas as atividades elaboradas durante o mandato que ora se finda, 
e c) posse da Diretoria e Conselho Deliberativo, legalmente eleitos, para o mandato 2022/2024, a 
realizar-se dia 03 de Fevereiro de 2022, quinta – feira às 19:00hrs., no SENAI Pindamonhangaba, 
situado na Avenida Abel Correa Guimarães 971, nesta Cidade. Havendo quórum de 50% (cinquenta 
por cento) mais 01 (um) de associados quites com a tesouraria da entidade, a Assembleia se 
realizará em 1ª (primeira) chamada ou em 2ª (segunda) chamada, meia hora mais tarde, com 
qualquer número de associados.

Pindamonhangaba, 21 de janeiro de 2022
ANA CRISTINA PUCCI DE SOUZA

Presidente

Errata da publicação daLei nº 6.503, 
de 14 de dezembro de 2021, publicada 
no Jornal Tribuna do Norte na edição 
de 17/12/2021, página 8.  Onde se lê 14 
de novembro e 9 de dezembro, leia-se 
14 de dezembro.

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
    54.045.083,30     52.745.083,30     62.745.083,30     52.795.083,30     52.795.083,30     53.016.083,30     56.220.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     51.025.083,30     54.203.083,70   641.975.000,00 
    52.455.083,30     51.155.083,30     61.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     54.563.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     52.563.083,70   621.977.000,00 
    51.079.666,64     51.079.666,64     61.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     54.487.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     52.487.666,96   619.772.000,00 
    11.307.916,65     11.307.916,65     21.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65      9.307.916,65       9.307.916,85   135.695.000,00 
         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,74     11.750.000,00 
         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,85       6.062.000,00 
    37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,52   458.097.800,00 
         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00       8.167.200,00 
      1.375.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,74       2.205.000,00 
      1.300.000,00       1.300.000,00 
           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,37          904.000,00 
                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,37              1.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00     13.200.000,00 
           90.000,00            90.000,00            90.000,00          100.000,00         100.000,00          100.000,00          117.000,00          100.000,00          100.000,00          100.000,00         110.000,00          100.000,00       1.197.000,00 
         400.000,00          400.000,00          400.000,00          440.000,00         440.000,00          661.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00         660.000,00          440.000,00       5.601.000,00 

    53.998.542,68     52.089.206,51     52.089.206,51     52.504.995,99     52.139.206,51     52.373.364,40     55.195.680,20     52.087.644,80     51.940.892,21     52.099.732,82     52.329.732,82     61.477.358,55   640.325.564,00 
    52.408.542,68     50.499.206,51     50.499.206,51     50.864.995,99     50.499.206,51     50.512.364,40     53.538.680,20     50.447.644,80     50.300.892,21     50.459.732,82     50.459.732,82     59.837.358,55   620.327.564,00 
    50.340.546,65     48.431.210,48     48.431.210,48     48.796.999,96     48.431.210,48     48.444.368,37     51.470.684,17     48.379.648,77     48.232.896,18     48.391.736,79     48.391.736,79     57.763.362,88   595.505.612,00 
    25.766.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.774.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     32.828.920,56   293.637.000,00 
         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,37       1.420.000,00 
    24.456.024,28     24.838.688,11     24.838.688,11     24.904.477,59     24.838.688,11     24.851.846,00     27.878.161,80     24.787.126,40     24.640.373,81     24.799.214,42     24.799.214,42     24.816.108,95   300.448.612,00 
      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.073.995,67     24.821.952,00 
      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.897.329,04     22.701.952,00 
         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,63       2.120.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 

46.540,62 702.417,41 11.358.294,20 11.648.381,51 12.304.258,30 12.946.977,20 13.971.380,30 12.678.818,80 11.533.009,89 10.228.360,37 8.923.710,85 1.649.436,00
1.649.436,00

Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanaças e Orçamento

RESERVA DE CONTIGêNCIA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Especificação

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Artigo 8º, caput, da LC N° 101/2000 - LRF

Transferência Correntes
Outras Receitas Correntes

Contribuições
Receita Patrimonial

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

TRANSFERêNCIAS RECEBIDAS
CÂMARA MUNICIPAL

Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Receitas de Capital
Operações de Crédito

RECURSOS DISPONÍVEIS

Exercício de 2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

RESULTADO

Amortização / Refinanciamento da Dívida
TRANSFERêNCIAS CONCEDIDAS

Despesas de Capital
Investimentos

Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

DESEMBOLSO
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
FUNDO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL
    54.045.083,30     52.745.083,30     62.745.083,30     52.795.083,30     52.795.083,30     53.016.083,30     56.220.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     50.795.083,30     51.025.083,30     54.203.083,70   641.975.000,00 
    52.455.083,30     51.155.083,30     61.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     51.155.083,30     54.563.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     49.155.083,30     52.563.083,70   621.977.000,00 
    51.079.666,64     51.079.666,64     61.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     51.079.666,64     54.487.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     49.079.666,64     52.487.666,96   619.772.000,00 
    11.307.916,65     11.307.916,65     21.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65     11.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65       9.307.916,65      9.307.916,65       9.307.916,85   135.695.000,00 
         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66          979.166,66         979.166,66          979.166,74     11.750.000,00 
         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65          505.166,65         505.166,65          505.166,85       6.062.000,00 
    37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     37.606.816,68     41.014.816,52   458.097.800,00 
         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00          680.600,00         680.600,00          680.600,00       8.167.200,00 
      1.375.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66            75.416,66           75.416,66            75.416,74       2.205.000,00 
      1.300.000,00       1.300.000,00 
           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33            75.333,33           75.333,33            75.333,37          904.000,00 
                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                   83,33                  83,33                   83,37              1.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00       1.100.000,00      1.100.000,00       1.100.000,00     13.200.000,00 
           90.000,00            90.000,00            90.000,00          100.000,00         100.000,00          100.000,00          117.000,00          100.000,00          100.000,00          100.000,00         110.000,00          100.000,00       1.197.000,00 
         400.000,00          400.000,00          400.000,00          440.000,00         440.000,00          661.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00          440.000,00         660.000,00          440.000,00       5.601.000,00 

    53.998.542,68     52.089.206,51     52.089.206,51     52.504.995,99     52.139.206,51     52.373.364,40     55.195.680,20     52.087.644,80     51.940.892,21     52.099.732,82     52.329.732,82     61.477.358,55   640.325.564,00 
    52.408.542,68     50.499.206,51     50.499.206,51     50.864.995,99     50.499.206,51     50.512.364,40     53.538.680,20     50.447.644,80     50.300.892,21     50.459.732,82     50.459.732,82     59.837.358,55   620.327.564,00 
    50.340.546,65     48.431.210,48     48.431.210,48     48.796.999,96     48.431.210,48     48.444.368,37     51.470.684,17     48.379.648,77     48.232.896,18     48.391.736,79     48.391.736,79     57.763.362,88   595.505.612,00 
    25.766.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.774.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     23.474.189,04     32.828.920,56   293.637.000,00 
         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33          118.333,33         118.333,33          118.333,37       1.420.000,00 
    24.456.024,28     24.838.688,11     24.838.688,11     24.904.477,59     24.838.688,11     24.851.846,00     27.878.161,80     24.787.126,40     24.640.373,81     24.799.214,42     24.799.214,42     24.816.108,95   300.448.612,00 
      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03       2.067.996,03      2.067.996,03       2.073.995,67     24.821.952,00 
      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36       1.891.329,36      1.891.329,36       1.897.329,04     22.701.952,00 
         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67          176.666,67         176.666,67          176.666,63       2.120.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 
      1.590.000,00       1.590.000,00       1.590.000,00       1.640.000,00      1.640.000,00       1.861.000,00       1.657.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00       1.640.000,00      1.870.000,00       1.640.000,00     19.998.000,00 

46.540,62 702.417,41 11.358.294,20 11.648.381,51 12.304.258,30 12.946.977,20 13.971.380,30 12.678.818,80 11.533.009,89 10.228.360,37 8.923.710,85 1.649.436,00
1.649.436,00

Isael Domingues Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanaças e Orçamento

RESERVA DE CONTIGêNCIA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Especificação

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP

Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Artigo 8º, caput, da LC N° 101/2000 - LRF

Transferência Correntes
Outras Receitas Correntes

Contribuições
Receita Patrimonial

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

TRANSFERêNCIAS RECEBIDAS
CÂMARA MUNICIPAL

Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Receitas de Capital
Operações de Crédito

RECURSOS DISPONÍVEIS

Exercício de 2022

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

RESULTADO

Amortização / Refinanciamento da Dívida
TRANSFERêNCIAS CONCEDIDAS

Despesas de Capital
Investimentos

Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais

DESEMBOLSO
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO
FUNDO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTêNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 2ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2022

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, do Conselho 
Municipal de Assistência Social, convocados 
a participarem,e entidades, trabalhadores, 
usuários e demais representantes da sociedade 
civil convidados a participarem, na data abaixo, 
da “2ª Reunião Extraordinária de 2022”, cuja 
pauta vem a seguir: 

Pauta:
- Prestação de Contas Recurso Estadual 2º 
Semestre 2021;
- Reprogramação Recurso Estadual 2021;
- Plano de Trabalho IGF-M CadÚnico 2022.
Dia: 26/01/2022 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (oitohoras e trinta minutos) 
Local: Reunião onlinepela plataforma virtual 
Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.
com/djw-zwht-ozy

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Lembrando aos conselheiros que não puderem 
participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua 
falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.brou 
cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 
PORTARIA GERAL Nº 5.651, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento nos arts. 14 e 18 da 
Lei Complementar nº 01, de 19 de janeiro de 
2004, alterada pela Lei Complementar nº 44, de 
07 de outubro de 2014;
R  E  S  O  L  V  E:
Art. 1º  Alterar o inc. I do art 2º da Portaria 
Geral 5.454, de 18 de dezembro de 2020, que 
constitui o Conselho de Fiscal do Fundo de 
Previdência Municipal de Pindamonhangaba, 
e nomear: 

“I  -  Indicados pelo Prefeito:
Titular: Thaiane Evelin de Oliveira Veloso- 
Presidente do Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência Municipal de Pindamonhangaba
. . .”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 17 de dezembro de 2021.

Pindamonhangaba, 07 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 07 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.663, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso das atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear os senhores a seguir indicados 
para a condução do Leilão Público visando à 
alienação de bens considerados inservíveis 
pela Administração, conforme Processo 
Administrativo nº 11213/2021:

 Leiloeiros:

I- ALCINEU MONT SERRATO DE SOUZA 
JÚNIOR – Oficial de Administração 
-   Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos

II- DENIS DE OLIVEIRA DA SILVA – Auxiliar 
de Escritório – Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos

III- LÚCIO DO CARMO DA SILVA – 
Encarregado de Setor – Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos 

IV- MARCIA RODRIGUES ORTIZ FERRE 
PEREIRA – Oficial de Administração – 
Departamento de Licitações e Contratos  
Administrativos 

V- MATHEUS DE LIMA REZENDE – Oficial de 
Administração – Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal                              

               
Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.672, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2022. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “a”, § 4º do art. 1º 
da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato 
de trabalho da servidora Patrícia Helena da 
Silva Pereira, pelo período de 02 (dois) anos a 
contar de 02 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
02 de fevereiro de 2022.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.673, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues,  Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, Resolve 
DESIGNAR o Sr. Gerson Palazzi dos 

Santos, Oficial de Administração, para 
substituir a Chefe de Divisão, Sra Andréa 
Lourenço Rodrigues Sobrinho, durante 
o período em que a mesmo encontrar-
se em férias, de 10 de janeiro a 1º de 
fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de janeiro de 2022.

     
  Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.676, DE 07 DE 
JANEIRO DE 2022. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
e com fundamento na alínea “e”, § 4º do art. 1º 
da Lei nº 4.986, de 10 de novembro de 2009, 
RESOLVE SUSPENDER, a pedido, o contrato 
de trabalho da servidora  Joyce Kelly Vaz de 
Oliveira Araujo, pelo período de 02 (dois) anos 
a contar de 11 de fevereiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
11 de fevereiro de 2022.

Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Martuscelli Ribeiro
Secretário de Administração 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 07 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.661, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para abertura e julgamento de 
Concorrência Pública, Tomada de Preços, Carta Convite e Leilão. 

Art. 2º A Comissão Permanente será integrada pelos senhores:

I-PRESIDENTE:

a)MATHEUS DE LIMA REZENDE - Oficial de Administração

II-   MEMBROS:

a) FABIO FERREIRA - Diretor de Licitações e Contratos

b) DENIS DE OLIVEIRA DA SILVA - Auxiliar de Escritório

c) ALCINEU MONT SERRATO DE SOUZA JÚNIOR - Oficial de Administração

d) LÚCIO DO CARMO DA SILVA - Encarregado de Setor 

e) MÁRCIA RODRIGUES ORTIZ FERRE PEREIRA - Oficial de Administração

f) CÉSAR AUGUSTO DE GODOI - Escriturário

III- E, ainda, pelos Diretores dos demais Departamentos da Prefeitura ou pelos servidores por eles 
designados.

Art. 3º O prazo de investidura dos membros da Comissão será de 01 (um) ano, vedada a recondução 
da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subsequente, conforme 4º do 
art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

Art. 4º A Comissão Permanente de Licitação deverá atuar com no mínimo 03 (três) membros, sendo 
que os servidores qualificados são pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba.

Art. 5º Esta portaria entra vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 
22 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.662, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o art. 51 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão Especial para 
Análise da Inscrição em Registro Cadastral 
(CRC). 

Art. 2º A Comissão Permanente será integrada 
pelos senhores:

a) FABIO FERREIRA - Diretor de Licitações e 
Contratos

b) DENIS DE OLIVEIRA DA SILVA - Auxiliar de 
Escritório

c) TATIANE PEREIRA DE PAULA - 
Recepcionista

d) MILTON MONTEIRO - Chefe de Serviço

e) MÁRCIA RODRIGUES ORTIZ FERRE 
PEREIRA - Oficial de Administração

Art. 3º O prazo de investidura dos membros da 
Comissão será de 01 (um) ano.

Art. 4º Esta portaria entra vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
09 de janeiro de 2022.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal  

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Resolução CMAS N° 78,  de 15 de DEZEMBRO 
de 2021.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
DEMONSTRATIVO sintético da execução 
FÍSICO- FINANCEIRa, de serviços/programas 
e do igd suas – exercício 2020.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017, 
 Considerando a apresentação 
técnica realizada pelo Órgão Gestor na 14ª 
Reunião Extraordinária deste Conselho, 
realizada em 15 de dezembro de 2021;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Demonstrativo Sintético 
da Execução Físico-Financeira, de Serviços/
Programas e do IGD-SUAS – Exercício 2020, 
conforme Portaria nº 138, de 22 de novembro 
de 2021, com base na apresentação realizada 
pelo Órgão Gestor, na data de 15 de dezembro 
de  2021.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 2021.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

Resolução CMAS N° 79,  de 13 de janeiro de 2022.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO do plano de aplicação da emenda parlamentar estadual (repasse 
fundo a fundo).

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043, de 19 de Julho de 2017;
Considerando a apresentação técnica realizada pelo Órgão Gestor na 1ª Reunião Extraordinária 
deste Conselho, ocorrida em 13 de janeiro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o plano de aplicação da Emenda Parlamentar Estadual, para aquisição de 
equipamentos permanentes para estruturação da Proteção Social Especial - CREAS, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme quadro abaixo:

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2022.

Diego Matheus Araújo de Oliveira -  Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

EDITAL Nº 01/2021 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS PELO 
FUMCAD - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINDAMONHANGABA/SP

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba - CMDCA, criado pela Lei nº 2626/1991, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pela Lei 8.069/90, TORNA PÚBLICA a divulgação do RESULTADO FINAL,conforme Propostas apresentadas no Edital FUMCAD/CMDCA 
Nº 01/2021, após a análise dos Recursos pela Comissão de Análise e Deliberação na Plenária do CMDCA na reunião 1ª Reunião Ordinária do CMDCA, 
realizada em 13 de janeiro de 2022: 

Protocolo ONGs CNPJ Projeto RESULTADO 

59.938/2021 ASSOCIAÇÃO CORPORAÇÃO EUTERPE 50.455.690/0001-41 Programa - Aprendiz CME - Músicos 
do Futuro. APTO

59.924/2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE PINDAMONHANGABA 54.126.818/0001-84 Nutrição em ação (auxilio) INAPTO

59.924/2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE PINDAMONHANGABA 54.126.818/0001-84 Nutrição em ação (custeio) APTO

59.924/2021 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE PINDAMONHANGABA 54.126.818/0001-84 Teatro é Vida: a poética da atuação 

é para todos! INAPTO

59.950/2021
APAMEX – ASSOCIAÇÃO 
PINDAMONHANGABA AMOR EXIGENTE – 
APAMEX

09.232.628/0001-97 Escola para Cuidar - Promovendo o 
apoio e cuidado entre famílias. APTO

59.920/2021 ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADOS DE PINDAMONHNANGABA 05.381.354/0001-47 Projeto Camerata Jovem. APTO

59.916/2021 ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADOS DE PINDAMONHNANGABA 05.381.354/0001-47  Projeto Resgatando Vidas. APTO

 59.927/2021  ASSOCIAÇÃO PARA AUXILIO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - PROJETO CRESCER 07.076.249/0001-20 Projeto Transformando Vidas APTO

59.934/2021 ASSOCIAÇÃO PRO COALIZOES COM. ANT-
DROGAS DO BRASIL 16.732.884/0001-09 Coalizão Teen APTO

59.820/2021 ASSOCIAÇÃO PRO COALIZOES COM. 
ANTIDROGAS DO BRASIL 16.732.884/0001-09 Coalizão TV APTO

59.761/2021 CASA TRANSITORIA FABIANO DE CRISTO DE 
PINDAMONHANGABA 50.455.815/0001-53 Projeto Educacional “Análisa Franco 

“ 2022 APTO

59.959/2021
IA3 – INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO A ARTES E 
APRENDIZAGEM

10.430.790/0001-07 Cubo Ambiental – horticultura 
agroecológica APTO

59.964/2021 IA3 – INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 10.430.790/0001-07

 Programa Educação para o Trabalho: 
Grupo de projetos de impacto 
social para ao desenvolvimento 
humano, preparação, formação e 
qualificação para o trabalho.
Projetos: 1)Aprendiz na Empresa, 2)
Primeiros Passos e3)Vem Ser

APTO

59.949/2021 IA3 – INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 10.430.790/0001-07 Projeto Contraponto: Música que 

Transforma! APTO

59.953/2021 LAR SÃO JUDAS TADEU 47.564.851/0001-20 Arte, instrumento de transformação APTO
59.926/2021 LICEU CORAÇÃO DE JESUS - SALESIANOS 60.463.072/0013-30 Projeto Esporte e Ação APTO
59.926/2021 LICEU CORAÇÃO DE JESUS - SALESIANOS 60.463.072/0013-30 “Cursinho do Salê” APTO
59.926/2021 LICEU CORAÇÃO DE JESUS - SALESIANOS 60.463.072/0013-30 Florescer APTO

59.321/2021 NOUS ESCOLA NOETICA DA VINCI - 
CONCIENCA PLENA 26.769.659/0001-09 O teatro de grupo na escola APTO

59.664/2021 PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 Direito de Ser APTO
59.666/2021  PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 Câmera & Ação - 3º ano APTO

Pindamonhangaba, 14 de janeiro de 2022.
Adriano Augusto Zanotti -  Presidente – Gestão 2021/2022

RESOLUÇÃO CMAS N° 79, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DA EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL (REPASSE FUNDO A FUNDO).

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº 6.043, de 19 de Julho de 2017;

Considerando a apresentação técnica realizada pelo Órgão Gestor na 1ª Reunião Extraordinária deste Conselho, ocorrida em 13 de janeiro de 

2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o plano de aplicação da Emenda Parlamentar Estadual, para aquisição de equipamentos permanentes para estruturação 

da Proteção Social Especial - CREAS, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme quadro abaixo:

DRADS Item Município Demanda Conveniado Objeto Serviço Valor 

Vale do Paraíba 54 PINDAMONHANGABA 2021.178.31040. 45.226.214/0001-19 
Aquisição 

Equipamentos 
CREAS - 
PAEFI 50.000,00 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2022.

Diego Matheus Araújo de Oliveira
Presidente do CMAS – Gestão 2020/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.665, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do art. 18 do Decreto 
nº 5.308, de 18 de abril de 2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os senhores a seguir indicados 
para constituírem Comissão Especial de 
Seleção que acompanhará o processo de 
Chamamento Público para firmar contrato de 
gestão para gerenciamento e operacionalização 
do Pronto Socorro Municipal:

I - Secretaria de Saúde 
-  Ana Cláudia Macedo dos Santos 
-  Carolina Florença Marcondes de Souza 
-  Gislaine Cristina da Silva Costa

II - Secretaria de Finanças e Orçamento:
- João Carlos Muniz

III - Câmara de Vereadores
- Gabriel Fernando de Oliveira Leite

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 22 de 

dezembro de 2021

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 028/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) MÁRIO MORANDO, responsável 
pelo imóvel situado a RUA LUIZ GONÇALVES 
DAS FONTES,  S/N. Bairro VITÓRIA VALE 
III, QUADRA 09 , LOTE 16 ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SE23.10.09.023.000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 029/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-32 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.069.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 030/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-61 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.033.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 031/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-62 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.032.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 032/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-63 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.031.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 033/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-63 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.073.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 034/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-62 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.072.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 035/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-61 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.071.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 036/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) LUÍS CARLOS PERFETTO 
BATISTA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA NATALIO SOARES LEMES DOS SANTOS,  
S/N. Bairro SHANGRILÁ, QUADRA 05 , LOTE 
P-32 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE33.08.14.029.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Valor R$ 606,00 em caso de não cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 037/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) SEBASTIÃO DE MELO NETO, 
responsável pelo imóvel situado a RUA ANTONIO 
RAMALHO DOS SANTOS,  S/N. Bairro GALEGA 
JD RESENDE, QUADRA I , LOTE 0004 ,  inscrito 
nesse município sob a sigla SO11.11.04.014.000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com 
o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e 
artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item 
l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Not 4024-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 038/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) EVÂNIO TRAVASSOS PRADO 
LOPES, responsável pelo imóvel situado a RUA 
PM PAULO MERCES DOS SANTOS,  S/N. 
Bairro FEITAL VISTA ALEGRE , QUADRA 10, 
LOTE 198 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE24.02.11.012.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4014-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 039/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) EMMANUEL PRADO LOPES, 
responsável pelo imóvel situado a RUA PM PAULO 
MERCES DOS SANTOS,  S/N. Bairro FEITAL 
VISTA ALEGRE , QUADRA 10, LOTE 199 ,  inscrito 
nesse município sob a sigla SE24.02.11.013.000, 
para que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do 
mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com 
o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e 
artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item 
l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Not 4013-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 040/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) MARY APARECIDA DE SOUZA 
FARIAS, responsável pelo imóvel situado a 
RUA DARCY VIEIRA MARCONDES,  S/N. 
Bairro FEITAL VISTA ALEGRE , QUADRA 21, 
LOTE 530 ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SE24.02.08.061.000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada dos 
materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 
de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4021-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 041/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o Sr (a) JURACY DE OLIVEIRA GEMIR, 
responsável pelo imóvel situado a RUA PAULO 
ALVES,  S/N. Bairro FEITAL VISTA ALEGRE 
,QUADRA 20, LOTE P-471,  inscrito nesse 
município sob a sigla SE24.02.08.061.000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Not 4018-22   Valor R$ 606,00 em caso de não 
cumprimento. 

Eliana Maria Galvão Wolff
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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